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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuiçôes conferidas pelo

Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido

na LDO|2025 através do Programa: '10 - Programa de Construção e ManutenÇão de

lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; AÇão 2093: Manter as atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

ExcELENTíSSIMO SENHoR PREFEtTo - JoÃo DoucLAS FABRícto, sugerindo que

através da secretaria competente execute o restante do asfaltamento da estrada da

Comunidade Rural Sáo Benedito, inrciando na Sede da Associaçáo de Moradores e

terminando na entrada da Rodovia BR- 158 "Avelino Piacentini".

Conforme oficio apresentado pelo Presidente da Associação de Moradores da

Comunidade São Benedito e de moradores que reclamam dos buracos e poeira nos dias

de sol e do barro e atoleiros nos dias de chuva.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO EE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2025.
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Excelentíssimo Senhor

DR ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Vereador

Poder Legislativo

Campo Mourão - Pr.

Prezado Senhor

Encaminhamos esta para solicitar que o nobre Edil interfira junto ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito JOÃO DOUCLAS FABRICIO que através da Secretaria competente execute o restante do

asfaltamento da estrada da comunidade São Benedito, iniciando na sede da Associação de Moradores

e terminando na entrada da Br 1258 (estrada boiadeira).

A pedido da AssociaÇão de Moradores da Comunidade São Benedito e

de moradores que reclamam dos buracos e poeira nos dias de sol e do barro e atoleiros

nos dias de chuva.

Certos de sua inteira atenção e compreensão, desde já,

Agradecemos,

Sem Mais,

Atenciosamente

NOEL TONETE

Presidente
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS GERTIFICA:

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE

( x ) Necessita de análise JurÍdicâ.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n' 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação ê não de
requerimento.

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE ourRo JÁ ApRovADo (ARTtco 167, tNctso vt) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- QUANTO AOS OUES ITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI O DA PROPOSICAO

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. '128, § f inciso I, do rêgimento interno.

( )A proposição fere o artigo '151, § 20, inciso l, do R. 1., pois nâo está formalazada ê em termos.

()
()
()

( ) A proposiçâo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇão em tramitaÇão 'no 12025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

(X )A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS r.lOS ÚlrrrUOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANÉXO) - ART. 151, §
2., tNctso [, ALíNEA "E", oo R.t.

() A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, VIGENTES - ART. ,I28, 
§ 2", DO R,I,

Campo Mourão, 27 de Novembro de 2025

.\
......,,...M/:A.L'í.&\J$.

Marcelo )íntônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO N" /2025.

rNprcAcÃo N" "13?.Ç /202s

. OUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÁO N,"
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo existe súmule registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.



PROTOCOLO DE PROPOS ICOES

103712025 - 04/06 - INDICAÇÃO - Marcio Moraes - REALIZAR A PAVIMENTAÇAO
ASFÁLTICA, TAIS COMO A REGULARIZAÇÀO DO ESCOAMENTO DE ÁGUA
NO TRECHO QUE COMPREENDE A COMUNIDADE SÂO BENEDITO ATE A
RODOVIA BR- 487. NESTE MI NICÍPIO.

135412025 - 29107 INDICAÇÃO Jadir Soares Pepita - REALIZAR-A
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA DA COMTINIDADE RURAL SÃO
BENEDITO, NO TRECHO ENTRE A SEDE DA ASSOCIAÇÃO Og UTORaDORES

DA COMLINIDADE RURAL SÃO BENEDITO E A ESTRADA DA BOIADEIRA _

RODOVIA BR-487.

168212025 - 08/09 - INDICAÇÀO Jadir Soares Pepita - REALIZAR A
PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA NA ESTRADA BOIADEIRA, NO TRECHO ENTRE
A SEDE DAASSOCIAÇÃO OE VONADORIS DA COMUNIDADE RURAL SÀO
BENEDITO NA RODOVIA BR 15S.AVELINO PIACENTINI.

198512025 - 26111. INDICAÇÀO - Eraldo Teodoro de Oliveira - EXECUTAR O
RECAPEAMENTO DO ASFALTO DA ESTRADA DA COMUNIDADE RURAL SÀO
BENEDITO, INICIANDO NA SEDE DA ASSOCIAÇÀO OC MORADORES E

TERMINANDO NA ENTRADA DA RODOVIA BR_ 272 (FAZENDA
FAZENDINHA).
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PROCURADORIA GERAL

AUTORIA: VEREADOR Dr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em dala de 27 de novembro
de 2025 a inexistência de Su mula. informando ainda a necessidade de análise quanto

a prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribu ição da

de Autoria do Vereador Márcio Moraes, e lndicacão n' 135412025 e 168212025. de
Autoria do Vereador Jadir Soares, e da lndicacão no 1985/2025, de Autoria do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, na forma do Artigo 15'1 , § 2", lnciso ll, alínea
"e" do Regimento lnterno desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com
conteúdo que foi ob.jeto de indicaÇão e ou requerimenlo aprovados nos últimos 180

(cento e oitenta) dias.
Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se

que objeto é semelhante a indicação n' 168212025, havendo assim óbice e
prejudicialidade a sua tramitação.

Diante do acima exposto, esta Procuradorta Geral se manifesta
DESFAVORAVELMENTE a tramita Ção

proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 15í , § 2o. lnciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuiÇão da proposição' certificou

a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência das !.EC!93§@!!@29!§'

Campo Mourão, 01 de dezembro de2025.
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Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

2811112025 as 14:55h
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